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LEI NQ 2�21, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1.952. 

, 

Autor•iza construção de predio no 
Dist:r•ito de Taruma.n 

EU, ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das atribuições que me são conferidas por lei , 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu pro
mulgo a seguinte lei: 
Artigo lg - Fica a PrefE�itura Municipal autorizada a construir, no 

Distrito de Tarum.a.n, um pr édio com as adaptações necessá
rias para a instalação de U..'M. Agência de Correio. 

Artigo 2Q - As despesas com a execução da presente lei, correrão por 
conta de ve1:-ba própria que será consignada em orçamento. 

Artigo 3g - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Munic:lpal de Assis, 4 de novembro de 1.952. 

. Publicada na 

4 de novembro de 1.952. 
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-Prefeito Municipal-/ 

:uelydes �bii�y 
Diretor Administrativo 

Diretoria Administrativa � Prefeitura, 

áu ,YZ<i:K"�-
_.--· Euclydes NÓbile 

Diretor Administrativo 

em 


